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INDICAÇÃO N.º 0224/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL "PROFª. ANITA LIEVANA CAMARGO" E NO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL "DEPUTADO NARCISO PIERONI") 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a construção 
de arquibancadas nas quadras poliesportivas do Centro de Educação Municipal 
“PROFª. ANITA LIEVANA CAMARGO” e no Centro de Educação Municipal 
“DEPUTADO NARCISO PIERONI”. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de Abril de 2007. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

A atual Administração Pública Municipal sem dúvida nenhuma 
vem se destacando no cenário estadual e nacional como “Capital da Educação”, 
graças ao empenho de todos aqueles que trabalham nesse segmento, desde o ensino 
fundamental até o ensino superior. 

 
Um dos principais destaques desse apogeu educacional deve-se 

aos constantes investimentos feitos pelo Poder Executivo na rede municipal de 
ensino, que está dando oportunidade às crianças de 1ª a 4ª série de terem um ensino 
de qualidade e com o mesmo material didático das escolas particulares. 

 
Nesse sentido, as quadras poliesportivas dos Centros de 

Educação Municipal “PROFª. ANITA LIEVANA CAMARGO” e “DEPUTADO 
NARCISO PIERONI”, estão sendo dotadas de cobertura, possibilitando aos alunos 
dessas instituições a oportunidade de realizarem atividades físicas e recreativas de 
forma mais confortável, assim como já ocorreu em outras escolas da rede municipal 
de ensino. 
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Considerando que segundo consta, as quadras poliesportivas dos 
mencionados centros de educação municipal não contarão com arquibancadas, fato 
que ao nosso entender deve ser revisto pela Administração, uma vez que as mesmas 
servem para acomodar de forma adequada os expectadores das atividades físicas e 
recreativas desenvolvidas nesses locais. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através de sua Secretaria competente, promova a construção 
de arquibancadas nas quadras poliesportivas dos Centros de Educação Municipal 
“PROFª. ANITA LIEVANA CAMARGO” e “DEPUTADO NARCISO PIERONI”, 
visando assim, proporcionar melhor acomodação a todos os expectadores de 
atividades físicas e recreativas que ali são desenvolvidas. 
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